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DELIBERAÇOES PLENARIAS
PROJETO DE LEI Nº041/2000

AUTORIA:VEREADOR ALECIO GUAPIAÇU

INSTITUI NORMAS PARA O EXERCICIO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO.
Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º-È vedado a nomeação para o exercício de Cargos em Comissão ou Funções de Confiança,na administração publica direta,indireta ou funcional dos Poderes Legislativo e Executivo,de pessoas em debito com erário,que por omissão não tenham recolhido em todo ou em parte os tributos ou contribuições ao Município,estabelecidas em Lei.

Parágrafo Único -É vedado a nomeação de pessoas aposentadas no âmbito municipal,estadual ou federal ou com relação de parentesco em qualquer grau com Prefeito e o Presidente da Câmara.

Art.2º-A proibição para o exercício dos Cargos ou Funções citada no “caput”é estendida aos infratores das posturas municipais,pela inobservância da legislação vigente.
Art.3º-Aos autais ocupantes de Cargos em Comissão ou Funções de Confiança,fica estabelecido o prazo de 90 (noventa)dias,contados a partir da publicação da Lei, a regularização junto a Fazenda Municipal.

Parágrafo Único -Transcorrido o prazo a que se refere este artigo e persistindo a infração,os infratores serão destituídos de Cargos ou da Função.

Art.4º-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario.

Plenário Vereador Juvenal Benedicto Soares,29 de Maio de 2000
Alécio Guapiaçú
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